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ATA DA 56ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO ESTADUAL PARA 1 

PROMOÇÃO DA CIDADANIA E DOS DIREITOS HUMANOS DE LESBICAS, GAYS, 2 

BISSEXUAIS, TRAVESTIS E TRANSEXUAIS DO ESPÍRITO SANTO. 3 

No dia 16 de novembro de 2023 (dois mil e vinte três), às 14 (catorze) horas, através da 4 

plataforma Zoom, reuniram-se membras/os/es do Conselho Estadual de Promoção da Cidadania 5 

e dos Direitos Humanos da População LGBT do Espírito Santo para 56ª reunião Ordinária, 6 

estando presentes no ato seguintes conselheiras/os/es: PODER PÚBLICO: Marina Francisqueto 7 

Bernabé; Paulo Henrique Santos de Moraes; Eder Carlos; Wanessa Coelho Badke; Carla Neves 8 

Marson; Emmanuel Victor Hugo Moraes; SOCIEDADE CIVIL: Mitsrael Simões; João Lucas 9 

Cortes de Sousa; Carlos Eduardo Medeiros de Melo; Geovane Roberto Santos; Aghata Hills; 10 

Viviane Laiber; Bruna Sartori; Gabriel Soares; Vênus Pereira; Bruna Suelen Sartori. 11 

INFORMES: O Presidente João Lucas Côrtes de Sousa dá boas-vindas a todes e inicia a 12 

reunião. O coletivo D.R.C informa sobre o aplicativo desenvolvido e como há atualmente 13 

algumas pessoas baixando e outras interessadas pelo recurso. Além disso, também informa que a 14 

partir de dezembro, o Coletivo D.R.C não terá mais essa nomenclatura, se tornando Associação 15 

de Diversidade e Cultura, devido ao entendimento de que o Coletivo cresceu muito em seis anos, 16 

havendo então a necessidade de subir um degrau internamente e transformar o grupo em 17 

Associação. Foi também informado que estão montando seu regimento interno e estatuto. Foi 18 

apontado pelo Presidente a programação da posse do conselho para o dia 12/12, onde esta sendo 19 

somente aguardado o ‘’ok’’ da Secretária de Direitos Humanos, sendo que, ainda não foram 20 

publicados os nomes de todos os conselheiros no Diário Oficial, situação que está sendo 21 

resolvida para que haja a confirmação da data entre dia 12 e 13 de dezembro no auditório do 22 

Palácio de Fonte Grande. A conselheira Marina Bernabé informa que no dia 08 de dezembro, 23 

terá um evento organizado pelos conselhos de psicologia da região sudeste para o debate do 24 

tema: violência contra as mulheres, tal evento será na Metrópole das 08:00 ás 16:00, aberto a 25 

toda comunidade. A conselheira Viviane Laiber informa que dia 13/12 terá um evento na OAB, 26 

onde serão reunidos todos os presidentes e colegiados, logo, requisita a confirmação da data da 27 

posse, assim como, justifica sua ausência no evento do dia 08, devido sua presença no Seminário 28 

da OAB.  PAUTAS:  29 

1) I Encontro Nacional dos Conselhos de Direitos LGBT: O Presidente João Lucas informa 30 

que o conselho foi convidado para participar do Primeiro Encontro Nacional dos Conselhos de 31 

Direitos LGBT+ que acontecerá em Brasília de 7 a 10 de dezembro, além disso, informa que 32 
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todos os conselhos estaduais e municipais foram também convidados. É apontado que o 33 

conselheiro Felipe representará o Governo do Estado enquanto o Presidente João representará o 34 

próprio conselho. Tal evento terá atividades como discussões e reuniões entorno das técnicas 35 

especificas de articulação institucional, orçamento, prevenção e combate a violência, assim 36 

como, terá uma reunião do Conselho Nacional, onde o CELGBT+ foi convidado a participar e 37 

levar informações como seus resultado e materiais.  38 

2) Apresentação da pesquisa sobre "suicídio de pessoas LGBTQIA+" - Luís Felipe Avelar: 39 

O Presidente da boas-vindas ao Luís e informa do seu mestrado desenvolvido na área de saúde 40 

coletiva, onde serão estudado os aspectos relacionados ao suicídio com o recorte da comunidade 41 

LGBT+, portanto, informa que escolheu como referencia o Conselho LGBT+ para mapear e 42 

encontrar possíveis pessoas para fazerem parte de sua pesquisa, logo, Luís explicará sobre seu 43 

material e dará encaminhamentos sobre suas entrevistas. O conselheiro Luís agradece a fala do 44 

Presidente e vem informando sobre tal pesquisa. Portanto, aponta que não havia desde 2015 45 

pesquisas relacionadas sobre o tema e como a comunidade LGBT+ não é quantificada em 46 

relação a nada. Sendo assim, informa as taxas de suicídio no Brasil e no Espírito Santo 47 

apontando como não a quantificação em relação a comunidade LGBT+. Aponta que o suicídio é 48 

multifatorial, logo, não são somente situações isoladas que determinaram o suicídio e sim a 49 

conjunção desses fatores, tornando-se uma expressão da violência. Além disso, observa que 50 

alguns grupos estão mais vulneráveis socialmente que o resto da população, como a população 51 

LGBT+ que se encontra mais suscetível a tal vulnerabilidade que o resto da sociedade. Logo, o 52 

proposito da pesquisa seria analisar o discurso de pessoas LGBTQIA+ sobre o suicídio. Sendo 53 

assim, explica como a população LGBTQIA+ em suas vivencias e processos de socialização são 54 

marcados por violências diversas e marginalização. Aponta suas questões norteadoras, como 55 

qual seria a percepção de pessoas LGBTQIA+ sobre o suicídio, de que forma se constituem em 56 

seus modos de viver e os serviços de saúdem podem contribuir dando mais visibilidade a essa 57 

comunidade. Em relação a metodologia, explica que o trabalho é uma pesquisa de campo, de 58 

natureza qualitativa com caráter exploratório e descritivo, onde foi pensado o cenário de 4 59 

munícipios da Grande Vitória, com 12 participantes totais, de mais de 18 anos, indivíduos que se 60 

consideram participantes da comunidade LGBT+, sem histórico de suicídio no período dos 61 

últimos 10 anos. As entrevistas serão agendadas, tendo em média 60 minutos com gravação de 62 

áudio, pela técnica Bola de Neve. Exibe então o roteiro para a entrevista semiestruturada. Os 63 

resultados esperados envolvem a percepção do suicídio de pessoas LGTQIA+ pelos seus pares 64 
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com a elaboração de pelo menos 2 artigos. É exibido o cronograma desenvolvido com a carta de 65 

anuência do CELGBT. Por fim, pede um participante inicial para à pesquisa.  66 

3) Orçamento 2024 em discussão na ALES: O presidente informa a importância da discussão 67 

sobre o orçamento e aponta como o Centro de Referência da População LGBT+ entrou no plano 68 

plurianual do Governo do Estado, observando que deverá haver uma vigilância e cobrança para 69 

que o Centro de Referência seja construído. É informado o valor inicial para a construção, sendo 70 

uma primeira etapa, onde houve uma reunião com a discussão do aumento de valor. Além disso, 71 

é esperado que até Outubro do ano que vem terá esse Centro de Referência, prioridade para 72 

todos. Agradece a ajuda dos deputados. 73 

INFORMES FINAIS: 74 

Dessa forma, são aprovadas as atas encaminhadas e corrigidas pelo Conselheiro Dario Coelho 75 

com a abstenção da conselheira Viviane por não ter participado da confecção. O conselheiro 76 

Eder Carlos aponta a realização da consulta da sociedade acadêmica da UFES sobre a inclusão 77 

das cotas de pessoas Trans/Travestis no programa. Logo, aponta a vontade de instituir ações 78 

inclusivas na UFES e requisita qualquer conselho e sugestão dos conselheiros sobre possíveis 79 

atitudes a serem tomadas.  80 

 81 

____________________________________________ 82 

JOÃO LUCAS CÔRTES DE SOUSA  83 

Presidente 84 
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DARIO SERGIO ROSA COELHO 87 

Secretário Executivo 88 


